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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

CÂMARA MUNICIPAL DE APERIBÉ
PORTARIA Nº 024/2022

O presidente da Câmara Municipal de Aperibé, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela legislação pertinente,
 
Resolve:
 
Art.1º - TORNAR SEM EFEITO as Portarias nº 22/2022 e
23/2022, expedidas por este Gabinete.
 
Art. 2º - O Departamento Pessoal adotará as devidas
providências para o fiel cumprimento desta Portaria.
 
Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Aperibé, 23 de maio de 2022.
 
JHONATA DA SILVA FERNANDES LOPES
Presidente
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